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INDICAÇAO Nº 237/2021. 

 

AUTOR: VEREADOR: WILLACE SAPO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ANGELO, COM CÓPIAS AO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: PAULO ONETY DE 

SOUZA FILHO, SUGERINDO: INSTALAÇÃO DE CAIXA ELETRÔNICO 24H PARA 

O MUNICÍPIO DE MANACAPURU EM PARCERIA COM A TECBAN. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

De imediato, fiz o primeiro contato com a empresa de Tecnologia Bancária e Soluções 

Financeiras (TecBan), solicitando através de um ofício, que fizesse a instalação de 1 (um) 

caixa eletrônico 24h para o Município de Manacapuru, sugiro que seja realizado contato para 

agendar uma reunião de modo a tratar sobre os termos da parceria. Tendo em vista que 

Manacapuru é um município considerado turístico e de economia corrente intensa, é de 

extrema importância que seja feita a instalação de um caixa eletrônico 24 horas para atender a 

população e a todos os visitantes que a cidade recebe, principalmente nos finais de semana, 

tanto munícipes como turistas já reclamaram em diversas ocasiões da falta de um caixa 24h na 

cidade, ficando impedidos de sacarem dinheiro depois das 22h nos caixas existentes no 

município. Certamente, essa parceria com a TecBan na instalação de caixas eletrônicos 24h, 

será mais um passo para o progresso e benefício para nossa cidade. 

Isto posto conto com o apoio dos nobres pares.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 07 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 


